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FUNDo NActoNAL Dt Dt5ENvoLvtMENTo DÁ EoucÂçÃo
SetoÍ 8àncário sul, QuadÍa 2., Bloco F, tdíÍicio FNDE. - 8anro Âsâ Sul, Srasilia/oiGP 7m7G929

Íeleíone: 08m-616161 e Fãr: @fax unidôdê@, https://www_Índe.sovbr

ATA DE REGTSTRO DE PREçOs Ne 5/2020

Processo ne 23034.029530/2016-13

pREGÃo ELETRôNrco PARA REGrsÍRo DE pREços Ne 16/2019

Validade da Ata: 12 mese§

o FUNDO NACIONAI DE DESENVOLVIMENTO OA EDUCAçÃO - FNDE, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação - MEc,
criada pela tei n.e 5.537/68 de 21 de novembro de 1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.e 872/69, com sede e foro
na Capital da República, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrita no C.N.Pl./MF sob o
n.p 00.378.257/0001-81, neste ato representâdo pela Diretora de AdministÍâção, a S.a. FERNANDA LUCENA RIBEIRO VtLELA, brasileira,
portadora dã Cartei.a de ldêntidade ns 18.628-87, SSP/DF, CPF 841-990.081-87, nomeada por meio dà Portaria n'1.323, de 30 de
setembro de 2020 da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U de 01/10/2020, no uso da atribuição que lhe confere o
Artigo 15, do Anexo l, do Decreto n.s 9,007, de 20 de março de 2017, publicado no D.O.U de 2710312077, que aprova a estrutura
regimental do FNDE, considerando a homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGTSTRO DE

PREços n.e 16/2019. homologada em o2ll2l2o2o, processo administrativo n.s 23034.029530/2016-13, RESoLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçôes previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.s 8.666, de 21 de junho de 1993 e 5ua5 alterações e
no Decreto n.e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (alterado pelo Decreto n.e 8.250, de 23 de maio de 2014), e em conformidâde com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata constitui documento vinculaivo, obrigacional e com caradeÍística de compromisso para futura
contratação, e tem por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição de Caminhão FÍigorífico em atendimento às entidadês
educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Íederâl e Municípios, conforme as disposições contidas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital de PÍegão Eletrônico n.9 16/2019, que é parte integrênte desta Ata, assim como a proposta vencedorâ e o
Termo de ciência e Responsabilidade do SIGARPWÊ8, independentemente de trãnscrição.

2. DOS PREçOS, DOS qUANTITAÍIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO

2.1. Os preços registrados, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada para os Órgãos Participantes de Compra
Nacional e as demais condições ofertadas nas propostas do fornecedor são as que seguem:

IT€M DEscRrçÀo
QUANI

REGISTRADA

UNIOADE DE

M€OIOA
REGrÃo DE ÂBRANGÊNcra vaLoR uNrrÁRro VALOR TOTAT

Caminhão
Fíigorífico

403 U N IDADE Norte e Nordeste Rs 263.502,00 Rs 106.191.306,00

2
Caminhão
Frigorifico

UNIDADE RS 244.622,00

VALOR ]OTAL Rs 148.021.658,00

Os dados do fornecedor mais bem classificado no resúltado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata) são os que2.2.

5eguem

1ê cla5sificadâ - Empresa fornecedoÍa

CNPJ n.e: 61.591.459/0001-00 Rarão SociâI: DE NIGRIS DISTRIEUIDORA OE VEÍCUtOS LÍDA-

Endereço: Avenida Otaviano Alves de Lima, 2.600 - Bairro do Limão
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DA VAIJDAOE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A validade desta Ata de Registro de Preços 5erá de 12(doze) meses, a partir de sua assinatura

3.2. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações,
conforme o art. 12, caput, do Dec.eto n.e 7.982/13, e o inciso lll do § 3e do art. 15 da Lei ne 8.666, de 1993.

4. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Participantes de Compra Nacional, os Órgâos Participantes
e os Óígãos Não PaÍücipantes, esses últimos por meio de adesão, conforme definições constantes do Íermo de Refêrênciâ, Anexo ldo
Edital, e do Decreto n.e 7.982113.

4.2. As quantidades fixadas na Cláusula Segunda representam, por item, o limite de contratação por pane dos ór8ãos
Participantes de Compra Nacional e dos Órgãos Paíticipantes, uma vez que é vêdado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta
Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o §1e do an. 12 do Decreto n'7.892/2013.

4.2.!. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida pela CONTRATANÍE dentro dos limites
previstos no § 1e do artigo 65 da Lei n.e 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2e, inciso ll do mesmo
artigo.

4.2.2. Os óÍgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços (Órgãos Não Participantes), quando desejarem fãzer
uso desta Ata de Registro de Preços, por meio de adesão, deverâo manifestar seu interesse junto ao FNDE, desde que devidamente
comprovada a vantajosidade da adesão, observando as regras estabelecidas no Decreto n.e 7.982h3, na Lei n.e 8.666/93, no que
couber, e ainda o seguinte:

4.23. As aquisições ou contrataçôes adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na forma do art. 22 do Decreto n.e

7.982/13, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos totais fixados na Cláusula Segunda, por item,
assim como a totalidade das adesões não poderá exceder ao quíntuplo do quanütativo de cada item registrado, independente do
número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

4.2.4. Caberá ao ÊORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registÍo de preços, optaÍ pela aceitação ou

não do fornecimento decoÍrente de solicitação de adesão, desde que não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes

desta ata, assumidas com o órgão Gerenciador, com os Órgãos Participântes e com os órgãos Participantes de Compra Nacional.

4.3. Os atos de controle, administração e gerenciamento dâ utilização desta Ata de Registro de Preços, de competência do

FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à formali.ação de contrâtação entre o

órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Píeços -
SIGARpWEB (www.fnde.gov.br/sigalpugh), o qual representa objêto do Termo de Ciência e Responsabilidade assinado pelo fornecedor

na ocasião da assinatura desta Ata (SEl 2140052)

4.4. O FNDE, na condição de Órgão Gerenciador do Registro de Preços, poderá decidir unilateralmente por suspender a

utilização desta Ata por parte dos órgãos/entidades interessados e, ainda, negar os pedidos de adesão recebidos, nos casos em que se

verificar o descumprimento das reEras e especificações do Íermo de Referência, dos Cadernos de lnformações Técnicas - CIT e desta

Ata, assim como quando o tornecedor não comprovar a implementação de medidas corretivas no prazo estabelecido pelo FNDE, e

também em outros casos de interesse público, devidamente Íundamentados, até que seja comprovada a regularização dos fatos que

tiverem dâdo causa à suspensão.

5. DA EXPECÍAÍIVA DO FORNECIMENTO

5.1, A presente Ata implica em compromisso de Íornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o

FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efêtuados pelo ÓÍgão Gerenciador, e pelos Ór8ãos Participantes de Compra

Nacional e pelos órgãos Participantes, durante sua vigência, dentro dos quântitativos fixados, conforme tabela(s) constante{s) da

cláusula Segunda.

S.1.1. A existência de preços registrados não obÍiga a Administraçâo a firmaí as contratações que deles poderão advir,

facultando-se a realização de licitação êspecífica para a contratação pretendida. sendo assegurada preferência ao foÍnêcedor registrado

em igualdade de condições.

5.2. O compromisso de entregã e execução estará caracterizado mediante a assinatura de, observadas as disposições desta

Ata de Registro de Preços e do Edital do Prêgão EletÍônico nl. 15/2019.

5.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade

a que se .efere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §49, do Decreto n.e 7.892/13.
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5.2.2. A entreSa do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de
Refeíênciâ - anexo ldo Edital, o qual será contado a partir dã êssinatura do contrato e dâ disponibiliza
pêla CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último.

5.2.3. As condições gerais do forneci
especificaçôes técnicas dos itens reSistràdos e
no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

mento do produto, tais como as de entrega e recebimento do o oâs
as obrigações das partes que compõem este Registro de preços, encontram-se nidas

5.2.4 Demais obritaçôe5 do TORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos ó rgãos/entidades que se utilizarem desta Ata
de Registro de Preços, na condição de CONTRATANÍE, consta.ão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao Edital.

5.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de preços sem o conhecimento e prévia
autori2ação, quando for o caso, do Órgão Gerenciador

6. DO CONTROI.E DE QUALIOADE

6.1. Os produtos registrados nesta Ata de Re8istro de Preços estâo sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo fNDE,
pelos CONTRATANTES ou por insütuição indicada por eles, na formâ disposta nos cadernos de lnformâções Técnicas - CIT e nos demais
itens do Termo de ReÍerência - Anexo I do Edital.

6.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durânte as etapas de produção e a qualquer tempo, durante a vigência desta Ata
e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com 05 CONÍRAÍANTES.

6.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos regist.âdos nesta
Atâ constitui objeto do Termo de ciência e Responsabilidade firmado pelo foÍnecedor na ocasião da assinaturâ desta Ata (sEt 214oos2).

6.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNOE em relaçâo ao Controle de eualidade implica descumprimento
das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FoRNECEDOR ao cãncelamento do seu registrq sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

7. DAS 5ANçÕE5 ADMTNTSTRATTVAS

7.f. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigaçôes assumidas nesta Ata de ReSistro de preços,

inclusive em relação às íegras do Controle de Qualidade previstas no Edital ê seus Anexos, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o dêvido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seSuintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

| - Advertêncla por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativosj

ll - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o
valor total d05 itens correspondente5 às solicitaçôes que tenham relação com a mora identificada, até o limite máximo
de 15% desse valor Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa
(até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daídecorrentes;

lll- Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (de2 por cento), calculada sobre o valor total dos itens
correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relaÉo com a irregularidade apuÍada, no caso de
inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

lV - lmpedimento de licitar e contrater com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco)
anoS;

V- Surpênsão temporária de participaÍ em licitação e impedimento de contGtar com a Administração, pelo
pía20 não superior a 2 (dois) anos;

Vl - Declarafãg de inidoneidade pa.a licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos

causados.

7.2. As sançôes previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas ãdministrativas previstas na

legislação aplicável.

7.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraüvo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas Leis ne 8.666, de 1993, e 10.520, de

2002, e, subsidiariam€nte, na Lei nt 9.784, de 1999.

7.4, A âutoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do
percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente pÍevistos à hipótese, a gravidade e recorrência da

conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter
educaüvo/pedagógico da pena, observados os princípios da raroabilidade e da proporcionalidade.

7.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

7.6. As sanções previstas nesta Cláusulâ não se confundem com as sânções previstas no edital e no instrumento contratual.
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8. DO CÂNCELAMENÍO OOS PREçOS REGTSTRADOS

Documento âssinâdo eletronicamente por ,ORG€ TERNANOO ZANOTTO, UruáÍio Extêrno, em 07112/2020, às 15:04, conforme
horário oficialde Brâsília, com fundamento no art. 6e, caput e § 1-o, do Decreto n0 8.539 dê 8 de outubro de 2015. embàsedo no ôrt.
9a, §§ 1e e 2-o, da eqIEIiaMEçj:_1-O12, de 5 de noveínbro de 2015. íespaldado no art. 9e, §§ 1s e 2p, da Ponariâ/FNDÉ nq 83JgZ9
de fevereiro de 2016.

8.1. Em observância às disposições do Oecreto n.q 7.982/13 e alterações postêriores, o registro d
quando este:

8.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preçosj

8.1.2 Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Não aceitar .eduzir o seu preço regist.ado, na hipótese deste se tornar superior àqueles p.aticados no me.cado; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da tei ne 8.666. de 1993, ou no ârt. 7s da Lei ne 10.520, de
2002.

A.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 8.1.1,8.1.2 e 8.1.4 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, asseBurado o contraditório e a ampla detesa.

8.3. O cancelamento do registro de preços podera ocorrer por fato superveniente, decorÍente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento desta Ata, dêvidamente compÍeyadeseiustificedos:

8.3.1. por razão de interesse públicoj ou

8.3.2. a pedido do fornecedor.

9. DA DTVUT.GAÇÃO

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua

eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinaturd, para ocorrer no prazo de
20 (vinte) dias daquela data,

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em oÍdem, a presente Ata vai assinada eletronicamente
pelas panes.
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Documênto ãssinado êletronicamente por tÊRNAN0A IUCENA RIBEIRO VILELA, Dlrêtor{âl de Administ.ação, em 07/1212020, à.
16r26, confoíme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, caput e § 1s, do Decreto ne 8.539. de 8 de outubro de 2015.

embasado no art. 9s, §§ le e 2e, da PgtA!ia_[dÊC_n:13!2, de 5 de novembro de 2015, respaldado no a.t. 9e, §§ 10 e 2s, da

Portariâ/tNDE nl 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicâmente por CÂRIA MlCHtl- RODEGHERI, CoordenadoÍ{a)-Gerâl de Meraâdo, qu.lidade e Compr.s, em
07/12/2O2O, àt 16t37, conforme horário oficiâl de Brasília, com fundâmento no ârt. 6s, caput e § 19, do Decíeto ne 8.539. de 8 de
g.U!Ub-t9_dg?qui embesado no art. 9e, §§ ls e 2e, da ?gBA-LE_I4Eej:1312, de 5 de novembro de 2015. respâldado no ârt. 9e, §§ 1e

e 2-o, dâ PofiiialfNQf-!:-83,-del9-deleveGire-dr206.

sei! 6
Documento assinôdo eletronicamente por REGINA GONCAwES ANDRADE, CheÍê dê Dlvbão de Gerenclemento do Re8irtÍo de PÍeços

Naclonal, em 07/12/2020, às 16:38, confo.mê horário oficiâl dê Bíasília, com fundâmênto no ârt. 6e, câput e § 1e, do DcçÍel9_[3
8.539. de 8 de outubro de 2015. embasâdo no art. 9e, §§ 1e e 2e, da PeÍaiÀMEg_0!_1,]o12, de 5 de novembro de 2015. respaldãdo no

âít. 9-o, §§ 1-o e 2a, da Pq!arhlfNQE_n!-8!,-de29$-reyecirg-d€2S16.

A âutentrcidade deste documento pode ser confeíida no site hllpslr]d]4]4thlggov.brlsei/controlador externo.ÊhÊ?

àcao=documento conÍerir&id orgao acesso externo=0, informândo o código verificâdor 214OO50 e o códago CRC U7O49D3

FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

JORGE FERNANDO ZANOTTO

De Nigris Distribuidora De veículos LTDA

Fornecedor
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REGINA GONçâTVES ANDRÂDE

CPF: 048.468.635-46

RG: 11876333 - SSP/MG

CARI.A MICHET RODEGHERI

CPFr 098.053.657-00

RG: 0700779845-7 MD/EB
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